
Prontuário
Hospitalar  

Prefeitura Municipal de Belém
Secretaria Municipal de Saúde 

Hospital de Pronto Socorro Municipal Humberto Maradei Pereira 
 

Como organizar ? 

Belém - Pa 
2022



Elaboração :
Leonilde Sousa dos Santos 
 Centro de Educação Permanente em Saúde- CEPS 

Cleide Alves Viana
 Comissão de Revisão de Prontuários  CRPron

Maria de Fátima Rabelo Pinheiro  
Comissão de Revisão de Prontuários -CRPron

Rozinete Lima Lopes 
Centro de Educação Permanente em Saúde-CEPS

 
Revisão: 
Thiago Souza Corrêa 
Núcleo de Acesso e Qualidade - NAQ

 
Apoio:
Renato Marcelo Bordallos Pantoja
Diretor geral do HPSM HMP

Willian Dias Borges
Diretor Adjunto HPSM HMP

Rosilene do Socorro Ferreira dos Passos 
Comissão de Revisão de Prontuários- CRPron  

 
 

 
 

O prontuário Hospitalar : como organizar ? 



3.  Responsabilidades dos
profissionais. 
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Apoio diagnóstico 

Funções do prontuário 1.

Pesquisa e ensino 

Administracão

Qualidade 

Assistência
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2.  Composição do prontuário
HPSM- HMP. 

ADMISSÃO HOSPITALAR

IDENTIFICAÇÃO

ALTA HOSPITALAR 

ASSISTÊNCIA 
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2.1 CAPA-Prontuário do
paciente 
(Data,  nOme, números do  PEP,
prontuário e sISREG)

2.2 - AIH ( 04 vias)

2.3 - Diária de UTI

2.4 - Laudo de procedimentos
especiais

2.5 - guia de referência e
contra referêncial

 

O que não pode faltar ?
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2.6 - PEP do paciente
 

2.7 - cópias de documentos do
paciente

 ( RG, CPF, cartão sus e
comprovante de residência ) 

 
2.8 - Ficha de admissão

 
2.9 - ficha de internação 

 
2.10 -  sumário de alta

 ( 02 vias) 

O que não pode faltar ?
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2.11 - Prescrições
médicas 

2.12 - SBAR 

2.13 - Evolução da equipe
de saúde 

2.14 - Termo de
consentimento
informado para
realização de
procedimentos.

 
Atenção : todos devem ser

arquivados em ordem
cronológica.
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2.15 - Boletim de cirurgia +
Laudo de cirurgia ( se
ocorrer)

2.16 - Histórico de
Enfermagem (Admissão)

2.17 - Diagnóstigo e
prescrição de  enfermagem

2.18 - Balanço Hídrico

O que não pode faltar ?

Não esquecer !!!
 

data, hora, assinatura e carimbo. 9



o  SBAR 

descreve a situação atual, breve
histórico análise e recomendações.

Deve ser utilizado   entre
as transferências

internas.
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2.19 Fichas diversas e laudos
de procedimentos especiais

2.20 - Ficha de visita
multidisciplinar.

2.21 - Exames diversos 

2.22 - Boletim de óbito e
declaração de óbito.

2.23 - Ficha de notificações
diversas 
2.24 Ficha de hemoderivados 
2.25 - RX 
2.26 - Tomografia  
2.27- outros exames
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- Todos os documentos devem ser
datados, assinados e ordenados.

- A identificação do paciente deve
estar completa e  registrada de forma

clara é com letra legível.

- Todos os membros da equipe
possuem responsabilidades em relação

aos registros em prontuário .

 

 

Atenção ! 
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3. Outros cuidados com o
prontuário . 

- sem riscos,
- sem manchas, 
- sem corretivos,
- sem rasuras,  

-Identificação adequada,

- cuidados com excessos de siglas, 

- deve sempre conter carimbo e assinatura.
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- Otimização do tempo,
- Promove a descentralizacao das

informações  
sobre estado do paciente, 

 
 
 
 
 

- Reduz risco de falha humana na
conducão da assistência,

- Contribui para realização de cuidados
com maior segurança.  

 
 

Vantagens da organização. 
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Resolução COFEN429/2012 -
Dispõe sobre os registros das ações
profissionais no prontuário outros
documentos próprios da enfermagem.

 
Resolução COFEN 358/2009-
Dispõe sobre a sistematização da
assistência de enfermagem e
implementação do processo de
enfermagem.   

Lei 13.787/2018 dispõe sobre a
digitalização  e a utilização de
sistemas informatizado para a
guarda, o armazenamento e o
manuseio de prontuários. 

4.Legislação  
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Resolução CFM  Nº 2.217,  de
27 de setembro de 2018.
Aprova o Código de Ética Médica.

Resolução CFP  CFP No 010/05
Aprova o Código de Ética
Profissional do Psicólogo. 

4. Legislação
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Resolução COFFITO   nº 424, de
08 de Julho de 2013. Estabelece o
Código de Ética e Deontologia da
Fisioterapia.

Resolução  CFN Nº 599,  de 25 de
fevereiro de 2018.  Aprova o Código
de ética e de conduta e  e dá outras
providências.

Resolução  CFO  Resolução no 118
/2012. Aprova o Código de ética e de
conduta e e dá outras providências.



Comissão de Revisão de Prontuários HPSM -HMP 

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO MUNICIPAL  HPSM -HMP 



O prontuário do
paciente é direito e

dever da nossa gente ! 


